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PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana 

de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mails: juridico@primebeneficios.com.br e 

vinicius.melo@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito in 

fine, vem data máxima vênia, nos termos do artigo 165, inciso I, da Lei Federal n.º 

14.133/21,  interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da IRREGULAR 

HABILITAÇÃO da licitante CEGONHA SOLUÇÕES LTDA., pelas razões de fato e de 

direito adiante articuladas: 

 

 

 



 

 
 

1. DOS FATOS 

 

No Pregão Eletrônico nº 013/2025, vinculado ao Processo 

Administrativo nº 2025.205.000107-4-PR, ao final da fase de lances, sagrou-se vencedora 

a empresa CEGONHA, que apresentou proposta com deságio de -6,50%.  

 

A referida empresa, já reiteradamente participante em certames 

semelhantes, mais uma vez declarou-se como Empresa de Pequeno Porte – EPP, embora 

já tenha ultrapassado o limite de receita bruta e de contratos firmados com a 

administração publica fixado pela legislação para manutenção desse enquadramento. 

 

No presente processo, repetiu-se a prática, pois a CEGONHA registrou 

no portal eletrônico a condição de EPP e ainda apresentou sua proposta reajustada com 

tal declaração na fase de habilitação. 

 

No exame da documentação de habilitação, a CEGONHA apresentou 

um atestado emitido pela empresa privada STAFF, acompanhado do contrato que lhe 

deu origem e do respectivo termo aditivo, bem como juntou contrato firmado com o 

Município de Itajaí/SC, datado de 22 de agosto de 2025, tão recente que sequer resultou 

na emissão de atestado de capacidade técnica.  

 

A análise desses documentos revela clara inadequação em relação ao 

disposto no item 10.2 do Termo de Referência, que exige atestados compatíveis e dotados 

de informações suficientes para aferição da capacidade de atendimento.  

 

O atestado fornecido pela empresa STAFF mostra-se genérico e 

incapaz de demonstrar, de forma segura, a compatibilidade exigida pelo edital, 

enquanto o contrato de Itajaí, por ser recém-assinado, não se presta como prova de 

execução anterior, configurando documento inócuo para fins de qualificação técnica. 



 

 
 

Não bastasse isso, chama atenção que a soma dos dois contratos 

mencionados atinge o montante de R$ 14.716.139,00, ambos celebrados no ano de 2025. 

Destaca-se, inclusive, que o contrato com a empresa privada STAFF já foi objeto de termo 

aditivo, prorrogando sua vigência até 2026, o que evidencia que se trata de contratações 

recentes, ainda em fase inicial, sem histórico de execução que permita aferir a experiência 

técnico-operacional da licitante. 

 

Assim, verifica-se que a habilitação da empresa CEGONHA não 

encontra respaldo, uma vez que se valeu de declarações inverídicas para manter-se como 

EPP e apresentou documentos incapazes de comprovar a qualificação técnica exigida. A 

manutenção de sua habilitação, portanto, afronta diretamente os princípios da isonomia, 

da legalidade e do julgamento objetivo que devem nortear o procedimento licitatório. 

 

 

2. DAS RAZÕES E DO DIREITO 

 

2.1 – DO NÃO ENQUADRAMENTO DA CEGONHA COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (EPP) – DECLARAÇÃO FALSA 

 

Inicialmente, cumpre destacar que o regime jurídico diferenciado e 

favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) encontra 

fundamento na Lei Complementar nº 123/2006, que visa fomentar a participação dessas 

sociedades em processos licitatórios, estimulando o desenvolvimento econômico local e 

regional.  

 

Todavia, tal benefício não é absoluto e encontra limites expressos na 

própria legislação, justamente para evitar distorções e proteger a isonomia entre os 

licitantes. 

 



 

 
 

O art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021 é claro ao dispor que a fruição do 

tratamento favorecido depende da observância dos limites de receita bruta previstos na 

LC nº 123/2006, de modo que, uma vez ultrapassado o teto de R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais) no ano-calendário, a empresa, embora ainda possa 

participar da licitação, não poderá se beneficiar das prerrogativas do regime 

diferenciado. 

 

No caso em apreço, restou apurado, mediante consulta ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

https://pncp.gov.br/app/contratos?pagina=1&q=%22CEGONHA%20SOLU%C3%87

%C3%95ES%22&status=vigente  - que a empresa CEGONHA já firmou, apenas no 

exercício de 2025, contratos administrativos que ultrapassam a expressiva quantia de R$ 

4.800.000,00, valor que supera em quase três vezes o limite máximo de receita previsto 

pela legislação: 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

Não obstante, sequer se faz necessária a consulta à Plataforma PNPC 

para constatar a irregularidade, uma vez que resta evidente a conduta de má-fé da 

empresa CEGONHA. Os contratos por ela apresentados com o intuito de comprovar sua 

suposta capacitação técnica no presente certame já ultrapassam, por si sós, o limite de 

receita bruta estipulado em lei para o enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, 

alcançando o montante de R$ 14.716.139,00. 

 

Dessa forma, a declaração apresentada pela licitante, atestando sua 

aptidão para usufruir do benefício, mostra-se materialmente falsa. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União tem rechaçado 

reiteradamente a concessão indevida de tratamento favorecido a empresas que não mais 

se enquadram nos limites da LC nº 123/2006. O Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário já 

assentou que: 

 

“Não podem gozar dos benefícios previstos na LC 123/2006 as empresas que, 

embora formalmente registradas como ME ou EPP, ultrapassem os limites de 

receita estabelecidos pela referida lei, sob pena de afronta ao princípio da 

isonomia e de violação à competitividade do certame.” 

 

Na mesma linha, o Acórdão nº 1.792/2016 – Plenário/TCU enfatizou 

que a ausência de verificação quanto ao efetivo enquadramento da licitante compromete 

a validade do certame, pois resulta na concessão de benefícios a quem não faz jus, o 

que enseja a nulidade dos atos praticados. 

 

O Acórdão nº 2.862/2013 – Plenário/TCU também reforça que o 

enquadramento como ME/EPP exige não apenas o registro formal, mas igualmente o 

respeito às condições materiais previstas na LC 123/2006, destacando que a 



 

 
 

Administração deve adotar mecanismos de controle para coibir a utilização indevida 

desses privilégios. 

 

Mais recentemente, o Acórdão nº 1.507/2020 – Plenário/TCU 

reafirmou que a apresentação de declaração falsa ou inexata para fins de fruição de 

benefícios legais constitui infração grave, sujeitando a empresa às sanções previstas na 

legislação, inclusive a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

Não bastasse, o Acórdão nº 1.922/2015 – Plenário/TCU destacou que a 

concessão de benefícios licitatórios em desconformidade com os requisitos legais não só 

fere a isonomia, mas também provoca prejuízo ao erário, pois impede que a 

Administração contrate a proposta mais vantajosa. 

 

O entendimento é igualmente seguido pelos Tribunais de Contas 

Estaduais. O TCE/MG, por exemplo, já decidiu que a utilização de declaração inverídica 

para acesso ao tratamento diferenciado da LC 123/2006 enseja a desclassificação da 

empresa e a aplicação das penalidades do art. 81 da antiga Lei 8.666/93, atualmente 

reproduzidas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 (cf. Processo nº 1.047.000.437/2019). 

 

Esse dispositivo legal (art. 155, III, da Lei nº 14.133/21) é categórico ao 

tipificar como infração administrativa a conduta de “apresentar declaração ou 

documentação falsa”, prevendo penalidades que vão desde a advertência até a 

declaração de inidoneidade. 

 

Portanto, é inequívoco que a empresa CEGONHA, ao declarar 

falsamente estar apta a usufruir do tratamento diferenciado, incorreu em conduta ilícita, 

violando não apenas a LC nº 123/2006 e a Lei nº 14.133/2021, mas também princípios 

constitucionais como a legalidade, a isonomia e o julgamento objetivo. 



 

 
 

A conduta da CEGONHA, fere o art. 37, inc. XXI da Constituição 

Federal, que versa sobre a igualdade de condições a todos os concorrentes nas licitações 

promovidas pelo Poder Público, pois essa situação traz um tratamento desigual entre os 

licitantes, fato vedado pelo ordenamento jurídico: 

 

Constituição Federal   
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  
 
 

Importa ressaltar que a Lei 14.133/21 revogou a parte dos “crimes” 

anteriormente existentes na Lei 8.666/93, ao passo que foram incluídos novos 

dispositivos no Código Penal, logo, o art. 90 da Lei 8666/93, atualmente revogado, 

equivale aos arts. 337- F e 337-I.  

 

Seguindo o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da 

União, o Superior Tribunal de Justiça, a apresentação de declaração falsa caracteriza 

fraude à licitação, violando o princípio da isonomia e causando danos presumidos, 

vejamos: 

 

RECURSO ESPECIAL. FRAUDE EM LICITAÇÃO. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA PROFERIDO EM HABEAS 
CORPUS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. OCORRÊNCIA. CRIME FORMAL. 
CONSUMAÇÃO. QUEBRA DO CARÁTER COMPETITIVO DA 
LICITAÇÃO. PREJUÍZO ECONÔMICO AO ERÁRIO. 
DESNECESSIDADE. 1. Com ressalva pessoal, prevalece nesta Corte o 
entendimento de que é inviável a demonstração do dissídio jurisprudencial 
quando o aresto paradigma for proferido em habeas corpus, mandado de 
segurança e recurso ordinário, ainda que se trate de dissídio notório. 2. O objeto 
jurídico que se objetiva tutelar com o art. 90 da Lei n. 8.666/1993 é a lisura das 
licitações e dos contratos com a Administração, notadamente a conduta ética e 
o respeito que devem pautar o administrador em relação às pessoas que 
pretendem contratar com a Administração, participando de procedimento 
licitatório livre de vícios que prejudiquem a igualdade, aqui entendida sob o 
viés da moralidade e da isonomia administrativas. 3. Diversamente do que 



 

 
 

ocorre com o delito previsto no art. 89 da Lei n. 8.666/1993, trata-se de crime 
em que o resultado exigido pelo tipo penal não demanda a ocorrência de 
prejuízo econômico para o poder público, haja vista que a prática delitiva se 
aperfeiçoa com a simples quebra do caráter competitivo entre os licitantes 
interessados em contratar, ocasionada com a frustração ou com a fraude no 
procedimento licitatório. 4. Constitui o elemento subjetivo especial do tipo o 
intuito de obter, pelo agente, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação cuja competitividade foi fraudada ou frustrada. Não se pode 
confundir, portanto, o elemento subjetivo ínsito ao tipo - e que diz respeito à 
vantagem obtida pelo agente que contratou por meio de procedimento 
licitatório cuja competitividade foi maculada - com eventual prejuízo que esse 
contrato venha a causar ao poder público, que, aliás, poderá ou não ocorrer. 5. 
Recurso conhecido em parte e, nessa extensão, provido. (STJ - REsp: 1498982 
SC 2014/0318837-1, Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data 
de Julgamento: 05/04/2016, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
18/04/2016) 
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. UTILIZAÇÃO 
DE DOCUMENTO FALSO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
APLICAÇÃO DE MULTA E PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM 
ÓRGÃOS MUNICIPAIS. ART. 7º DA LEI 10.520/2002. INEXISTÊNCIA 
DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
I. Trata-se de Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. II. Na origem, 
trata-se de Mandado de Segurança, impetrado pela parte ora agravante contra 
ato do Prefeito Municipal de São Paulo, que aplicou as penalidades de multa e 
de impossibilidade de contratação com os órgãos municipais, pelo prazo de 01 
(um) ano, por violação às regras do procedimento licitatório, notadamente a 
utilização de documento falso. O Tribunal de origem denegou a segurança, 
assegurou que restou efetivamente comprovada a falsidade do documento 
apresentado pela licitante, concluindo, assim, que "tanto a conduta da 
impetrante quanto as penalidades aplicadas estavam previstas em lei e no edital 
de licitação, pelo que improcedem os argumentos de atipicidade". Quanto à 
penalidade aplicada, destacou que "não há que se falar em violação dos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade na aplicação da multa, na 
medida em que se limitou à fixação de 20% sobre o valor de apenas um mês de 
fornecimento - e não do valor total da proposta -, e objetivou sancionar conduta 
de elevada gravidade". III. Em caso análogo, esta Corte concluiu que, "ao 
efetuar declaração falsa sobre o atendimento às condições para usufruir dos 
benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006, a impetrante passou a 
usufruir de uma posição jurídica mais vantajosa em relação aos demais 
licitantes, o que fere o princípio constitucional da isonomia e o bem jurídico 
protegido pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição e pela Lei Complementar 
123/2006. A fraude à licitação apontada no acórdão recorrido dá ensejo ao 
chamado dano in re ipsa" (STJ, RMS 54.262/MG, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/09/2017). IV. De fato, a 



 

 
 

recorrente não comprovou a ofensa a direito líquido e certo, inexistindo 
qualquer ilegalidade no ato administrativo impugnado, o qual fora praticado 
no estrito cumprimento da lei, em acordo com o disposto no art. 7.º da Lei 
10.520/2002 e nas disposições editalícias. V. Acerca da alegada 
desproporcionalidade da pena aplicada, registre-se não prosperar o 
inconformismo, porquanto, embora o edital preveja a possibilidade de aplicação 
de multa de 20% sobre o valor total da proposta, a penalidade foi cominada em 
20% sobre o valor de um mês de fornecimento, em estrita observância à 
gravidade da conduta e atendendo aos limites estabelecidos no edital, que se 
mostra razoável diante do contexto probatório dos autos. VI. Agravo interno 
improvido. (STJ - AgInt nos EDcl no RMS: 45315 SP 2014/0073487-9, Data 
de Julgamento: 25/04/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: 
DJe 29/04/2022). 

 

Na mesma linha, a Corte Superior entende que o crime de fraude à 

licitação, anteriormente previsto no art. 90 da Lei 8.666/93, atualmente tipificado nos 

arts. 337-F e 337-I, do Código Penal, ocorre diante da quebra do caráter competitivo da 

licitação, sendo desnecessária a existência de prejuízo econômico direto ao erário.  

 

Nota-se, que o crime é formal (é aquele que descreve um resultado 

naturalístico, cuja ocorrência é prescindível para a consumação do delito. Também 

denominado de delito de tipo incongruente), e o dano se revela pela quebra do caráter 

competitivo entre os licitantes interessados em contratar com a Administração 

Pública, tendo como causa a frustação ou a fraude no procedimento licitatório. 

 

É da essência da própria licitação a efetivação do princípio 

Constitucional da isonomia, tanto que o legislador o colocou em primazia absoluta no 

art. 3º, da Lei 8.666/93 e no art. 11, inc. II da Lei 14.133/21 e, assim, tem por corolário, o 

dever dirigido aos agentes púbicos, no sentido de coibir a prática de qualquer ato que 

admita, preveja, inclua ou tolere, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o caráter competitivo das licitações. 

 

Como dito anteriormente, por ser um crime formal, como dano 

causado pela simples quebra do caráter competitivo entre os licitantes, identificada a 



 

 
 

apresentação da declaração falsa por um dos concorrentes, cabe aos demais licitantes o 

apontamento do crime à Administração ou a apresentação da ilegalidade, por meio de 

notícia crime ao Ministério Público.  

 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU) reiterou sua 

posição quanto a apresentação de declaração contendo informações inverídicas constitui 

fraude à licitação, acarretando como resultado a declaração de inidoneidade da parte 

envolvida no processo licitatório.  

 

A Lei 14.133/21, nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

ao prever sobre o tema determina que: 

 

Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações:  
[...]  
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 
do contrato;  
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;  
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. (Grifo nosso) 

 

Veja que a conduta da CEGONHA tratada aqui, ou seja, a 

apresentação de declaração falsa com o intuito de fraudar a licitação e consagrar-se 

vencedora, é amplamente reprovável, sobretudo passivo de sanções.  

 

Em condutas como essa, além da possiblidade de ser objeto de 

investigação no âmbito criminal, a Lei de Licitações também acabou por cuidar de 

sanções na esfera administrativa, como podemos ver a seguir:  

 



 

 
 

“Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I - advertência;  
II - multa;  
III - impedimento de licitar e contratar;  
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto;  
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
[...] 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 
caput deste artigo.” (Grifo nosso) 

 

Observe que o legislador quando elencou os tipos de sanções 

administrativas determinou que para serem aplicadas, deveria ser considerada a 

natureza e a gravidade da infração cometida, de modo que a pena mais branda só poderá 

ser aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

Não obstante, o tipo de conduta perpetrada pela empresa CEGONHA 

N é vedada e está tipificada no Código Penal: 

 

“Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter 
competitivo do processo licitatório: (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)  
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. (Incluído pela Lei 
nº 14.133, de 2021)” 

 

Ora, estamos diante de uma conduta gravíssima que além de ser 

reprovada administrativamente é igualmente, criminalmente reprovável. Dessa forma, 

conclui-se que a CEGONHA, além de ter cometido um ilícito administrativo, também 

cometeu um ilícito penal (crime).  

 



 

 
 

Veja que o legislador pátrio, cansado de observar empresas que 

praticam atos visando frustrar o caráter competitivo da licitação, com intuito de obter 

vantagem para si, optou por dar um maior grau de reprovabilidade para tal conduta, 

responsabilizando seus representantes com penas privativas de liberdade, de modo a 

inibir a prática desses atos.  

 

Por fim, é evidente que a conduta da licitante requer uma análise 

aprofundada por meio de um processo administrativo sancionatório, visando a 

verificação precisa dos fatos alegados. Posteriormente, revelará ser necessária a 

aplicação das sanções apropriadas conforme as disposições normativas vigentes.  

 

De mais a mais, cinge alinhavar que, de acordo com o manual de 

sansões do Tribunal de Contas da União1, exsurge a obrigatoriedade de instauração de 

processo administrativo sancionatório.  

 

Diante do poder disciplinar da Administração Pública, entende-se que 

a apuração para a aplicação de sanção, nos casos de infração administrativa, não é um 

ato discricionário, é um poder-dever.  

 

Assim, tendo conhecimento de indícios da existência de uma infração 

administrativa praticada por servidor ou particular, a Administração tem o dever de 

instaurar o procedimento adequado à sua apuração e, conforme o caso, realizar a 

consequente aplicação das penas cabíveis.  

 

Quando determinada ação é classificada como ilícita, gera-se o dever 

de punição. A omissão de punição ao ilícito é tão antijurídica quanto a prática do próprio 

ilícito.  

 
1 https://portal.tcu.gov.br/data/files/1D/D4/FA/F1/B5AD4710D614BB47E18818A8/Manual%20de%20san coes.pdf 



 

 
 

Aliás, a conduta do agente público que deixa de adotar as providências 

destinadas a promover a punição do sujeito que praticou ilícito pode configurar crime. 

 

Portanto, a prévia definição normativa dos ilícitos puníveis vincula o 

administrador e retira a margem de liberdade sobre a conduta futura a adotar, o 

entendimento é consolidado em sede de Corte de Contas da União: 

 

Jurisprudência do TCU - Acórdão: 2077/2017 – Plenário Enunciado: 20 A 
apuração das condutas faltosas praticadas por licitantes não consiste em 
faculdade do gestor público com tal atribuição, mas em dever legal. A 
aplicação de penalidades não se restringe ao Poder Judiciário, mas, nos 
termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, cabe também aos entes públicos 
que exercem a função administrativa. (grifo nosso) 
 
Jurisprudência do - TCU Acórdão: 754/2015 – Plenário “9.5. determinar ao 
(...): 9.5.1. orientem os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações, 
inclusive os dos órgãos sob seu controle de atuação administrativa e financeira, 
para que autuem processo administrativo com vistas à apenação das empresas 
que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 
10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e 
abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, mas também ao 
procedimento licitatório e à execução da avença; 9.5.2. divulguem que estão 
sujeitos a sanções os responsáveis por licitações que não observarem a 
orientação do item 9.5.1 deste acórdão; (grifo nosso) 

 

Como já dito, perante uma suposta ocorrência de falha, fraude ou 

outro tipo de infração à licitação ou ao contrato, que poderá ser identificada diretamente 

pelo pregoeiro, servidor ou comissão responsável pelo recebimento do objeto, fiscal 

técnico ou unidade gestora do contrato, pelo recebimento de uma denúncia ou 

reclamação de usuários dos serviços ou por outro meio, é indispensável que haja a 

abertura de processo administrativo específico para apurar as ocorrências.  

 

No caso concreto, conforme aduzido, não há que se falar em 

“ocorrência de suposta falha”, mas sim, em ato ilícito administrativo e crime praticado 

pela CEGONHA devendo a conduta ser amplamente reprimida pelo Poder Púbico, 

como medida de justiça. 



 

 
 

Diante do exposto, revela-se plenamente legítima a contestação quanto 

ao enquadramento da empresa em questão como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, uma vez que, à luz do volume de arrematações já realizadas, resta evidente que 

ela ultrapassou, há tempos, os limites legais de receita bruta estabelecidos para qualquer 

tratamento diferenciado e favorecido. 

 

A manutenção desse enquadramento, portanto, configura violação aos 

princípios da legalidade e da isonomia entre os licitantes. 

 

Ante todo o exposto, aclama-se pela legalidade na presente licitação 

com o respeito à vinculação ao instrumento convocatório para desclassificar e inabilitar 

a empresa CEGONHA, pelas claras infrações à lei e ao edital do certame, bem como que 

seja instaurado o processo sancionatório em razão de realizar falsas declarações. 

 

 

2.2.  - DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Como se sabe, o edital tem o condão de tornar público quais serão os 

termos da licitação que se pretende, especificando os detalhes, condições e demais 

orientações atinentes ao caso. 

 

A empresa vencedora deve, por força de lei e do instrumento 

convocatório, comprovar que possui condições de operacionalizar o contrato, por meio 

de atestados de capacidade técnica que evidenciem o exercício das múltiplas atividades 

que lhe são inerentes na relação contratual.  

 

Vale realçar que isso só se torna possível se a empresa já tiver prestado 

serviços com as mesmas características, quantidades e prazos que compõem o objeto 



 

 
 

do certame. Esta é a expressa determinação da Lei Geral de Licitações e Contratos da 

Administração Pública. 

 

Logo, é imprescindível que as licitantes se preparem para participar de 

certames licitatórios, atendendo todas às exigências do edital, pois o trato com a coisa 

pública não pode ser feito de qualquer jeito, até porque o procedimento licitatório 

caracteriza-se como um ato administrativo formal. 

 

Portanto, é necessária a apresentação de todos os itens exigidos na lei 

específica e no edital para a comprovação da qualificação técnica, logo, no presente 

certame não poderia ser diferente, e se assim o fosse, evidente seria a violação ao 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e consecutivamente, ao princípio 

da isonomia, da eficiência e da legalidade. 

 

Todos os atestados apresentados pela CEGONHA apresentam falhas 

significativas e nenhum comprova a totalidade da execução contratual, evidenciando 

que são insuficientes para demonstrar sua expertise no serviço de gerenciamento de 

frota, o que compromete a comprovação de qualificação técnica exigida pelo certame. 

 

Ainda, os documentos foram emitidos precocemente, o que impede 

uma avaliação precisa da qualidade e da continuidade dos serviços prestados. Esses 

atestados, portanto, não atendem aos requisitos legais e não podem ser considerados 

provas válidas da capacidade técnica da empresa. 

 

Sendo assim, os documentos não comprovam a experiência técnica 

requerida, incluindo a execução continuada por 12 meses, tampouco a regularidade 

documental necessária para sua validação. 

 

O TCU possui entendimento condizente ao quanto exposto pela 



 

 
 

Recorrente, conforme se vê do excerto a seguir. 

 

III.b.5 – Idoneidade dos atestados 
131. Por fim, é razoável que a Administração adote cautelas quando do exame 
de toda a documentação apresentada. Para ilustrar, podem-se citar dois 
exemplos rotineiros, o primeiro deles diz respeito à apresentação de atestados 
técnicos muito antigos provenientes de pessoas jurídicas de direito privado, 
inclusive já extintas, ou não localizadas nos endereços de origem; e o outro à 
apresentação de atestados expedidos antes de decorrido 1(um) ano da 
contratação do serviço, algumas vezes, transcorrido prazo inferior a 1 mês, o 
que de forma alguma permite certificar que a empresa presta serviço de 
qualidade. 
132. Dessa forma, é prudente consignar no instrumento convocatório 
algumas restrições à apresentação de atestados, tais como: 
obrigatoriedade de o licitante disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da licitude dos documentos apresentados; 
exigência de terem sido expedidos após a conclusão do contrato ou 
decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser executado em prazo inferior, somente aceito mediante a 
apresentação do contrato. É relevante, ademais, que, caso o responsável pela 
emissão do atestado não mais exista, o contratado apresente outros 
documentos, como, por exemplo, o contrato que deu suporte ao atestado, 
capazes de dar suporte à nova contratação. 
133. Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, relativamente à 
qualificação técnico operacional, é prudente que a Administração realize as 
seguintes exigências às 
licitantes: a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial 
ou escritório em local previamente definido no edital, com pessoal qualificado e 
em quantidade suficiente para gerir o contrato; b) que demonstre que possui 
aptidão em gerir pessoal, mediante a comprovação de que administra um 
mínimo de 20 (vinte) postos de trabalho, pouco importando as dimensões dos 
serviços, até o limite de quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 
50% do total de postos de trabalho necessários à contratação requerida; c) que 
apresente atestados de que já executou objeto compatível, em prazo, com o que 
está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos 
na execução de objeto semelhante ao 
da contratação; d) que disponibilize todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; e) que 
somente apresente atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução, exceto se 
houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,  apenas 
aceito mediante a apresentação do contrato; (GRUPO II – CLASSE VII 
– Plenário TC 006.156/2011-8) (Grifos nosso) 

 



 

 
 

 Nesta mesma linha, a Orientação Normativa no 6 de 2018, pelo Diretor 

de Gestão Interna da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e 

Controladoria Geral da União, prevê no artigo 3º: 

 

Art. 3° São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade 
Técnica: 
I- a apresentação do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsável pelo 
Contrato, formalizado em documento oficial da empresa interessada, assinado 
pelo representante legal, no qual constarão a indicação da razão social, do CNPJ 
e do número do instrumento do Contrato; 
II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos, 01 (um) ano 
do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN 
SEGES/MPDG no 05/2017; 
III- encaminhamento do pedido, pelo Fiscal do Contrato, à Coordenação de 
Gestão de 
Contratos - CGCON, por intermédio do Sistema Eletrônico de Informações - 
SEI, contemplando ainda as seguintes informações: [...] 
e) a descrição do objeto do Contrato; 
f) o prazo contratual, discriminado o período de sua vigência. (Grifo 
nosso) 
 

  Nota-se que, considerando a importância e a responsabilidade que 

detém um atestado de capacidade técnica, o entendimento majoritário é de que se mostra 

precipitada a sua emissão antes do término de vigência contratual ou antes do decurso 

de um ano de prestação de serviço, como no presente caso.  

 

Por todo o exposto, evidencia-se que a empresa CEGONHA não possui 

a qualificação técnica exigida pelo edital, incorrendo em flagrante violação ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório. Isso porque a licitante apresentou apenas 

dois documentos: o primeiro, um atestado emitido por empresa privada denominada 

STAFF, cuja veracidade sequer foi objeto de diligência pela comissão de licitação; e o 

segundo, um contrato firmado com o Município de Itajaí, celebrado há menos de trinta 

dias, documento este que não demonstra experiência pretérita, tampouco comprova 



 

 
 

capacidade técnica para execução do objeto licitado, não podendo, portanto, ser 

considerado para fins de habilitação. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no sentido 

de que a apresentação de documentos recentes, desacompanhados de efetiva 

comprovação de execução anterior, não supre as exigências editalícias.  

 

Nesse sentido, o Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário assinala que “a 

comprovação da capacidade técnico-operacional exige demonstração de experiência já 

consolidada, não bastando contratos em andamento ou documentos que não atestem a 

efetiva execução do objeto”.  

 

De igual modo, o Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário ressaltou que “a 

ausência de diligência por parte da comissão de licitação para aferir a veracidade e a 

suficiência dos documentos apresentados pode comprometer a legalidade do certame, 

configurando falha grave no julgamento da habilitação”.  

 

Em reforço, o Acórdão nº 1.950/2021 – Plenário reafirmou que a 

análise da qualificação técnica deve observar estritamente as exigências do edital, não 

sendo admissível a aceitação de documentos incapazes de comprovar a experiência 

demandada, sob pena de afronta à isonomia e ao julgamento objetivo. 

 

Esse entendimento converge com a jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a Administração Pública deve observar 

fielmente as regras do edital, não podendo flexibilizar ou desprezar exigências de 

habilitação sem fundamento legal.  

 

O STJ, no RMS 36.957/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, julgado em 18/06/2013, firmou que “o princípio da vinculação ao instrumento 



 

 
 

convocatório impõe à Administração o dever de cumprir rigorosamente as condições 

estabelecidas no edital, sob pena de violação aos princípios da isonomia e da legalidade”. 

 

No mesmo sentido, o AgRg no RMS 33.335/PR, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19/10/2010, consignou que a 

inobservância das regras editalícias, seja por excesso de formalismo, seja por leniência 

no exame dos requisitos, conduz à nulidade do ato administrativo praticado. 

 

Assim, à luz da jurisprudência do TCU e do STJ, não subsiste dúvida 

de que os documentos apresentados pela empresa CEGONHA são inidôneos e 

insuficientes para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, revelando-se 

absolutamente inadmissível que tenham passado incólumes à análise da comissão de 

licitação. 

 

Assim, é imprescindível que a licitante seja inabilitada do certame para 

garantir a legalidade, isonomia e eficiência do processo licitatório, em respeito às normas 

vigentes e ao interesse público. 

 

 

3. DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber o presente 

RECURSO, e que considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

a. O provimento do presente recurso, para que seja reformada a 

decisão que declarou vencedora e habilitada a empresa CEGONHA 

Soluções Ltda., reconhecendo-se a irregularidade na sua participação 

no certame. 

 



 

 
 

b. O reconhecimento da declaração falsa de enquadramento como 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º, §§ 9º e 9º-A, da 

LC nº 123/2006, considerando que a receita bruta auferida pela 

empresa ultrapassa substancialmente o limite legal. 

 

c. A inabilitação imediata da empresa CEGONHA, nos termos do 

art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021, por ter apresentado declaração 

falsa durante a fase de habilitação. 

 

d. A aplicação das penalidades cabíveis à empresa CEGONHA, 

especialmente as previstas no art. 156, II e III, da Lei nº 14.133/2021, 

consistentes em multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública e, se for o caso, declaração de inidoneidade, 

com o devido registro no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 
e. A inabilitação imediata da empresa CEGONHA, uma vez que 

não comprovou a aptidão técnica exigida no edital. 

 

f. O prosseguimento do certame com a convocação da licitante 

subsequente regularmente classificada, observada a ordem de 

classificação final. 

 

g. A expedição de ofício aos órgãos de controle competentes 

(Tribunal de Contas, Ministério Público e Controladoria-Geral) para 

ciência e adoção das providências cabíveis quanto à conduta reiterada 

da empresa Cegonha. 

 



 

 
 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do Recurso 

apresentado pela Recorrente, solicita-se cópias dos autos do procedimento licitatório, 

para que desse modo possam ser tomadas as medidas judiciais cabíveis e comunicar o 

ocorrido aos órgãos de fiscalização externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 19 de setembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VINÍCIUS R. LOPES DE MELO – OAB/SP 489.976 
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